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1. Introdução.
As leis brasileiras, ao tratarem do custeio

da Previdência Social, referem~se às quantias
que devem ser pagas aos entes previdenciários
como "contribuições". Essa denominação, ge
ralmente, é empregada para designar as presta
ÇÕeS devidas por um grupo de pessoas ao Esta
do e que por este são usadas em beneficio dos
componentes do grupo contribuinte.

Mesmo existindo correntes majoritárias, não
era pacífico na doutrina a natureza jurídica des
sas importantes exações na época que antece
deu a promulgação da atual Carta Magna. As
posições soore a natureza jurídica da contribui
ção paraa Seguridade Social mostravam-se bas
tante variadas, sendo possível apontar dois
grandes grupos de classificação: os de nature
za tributária e os de-natureza não tributária.
Esses, por sua vez, comportavam significativas
divisões, a saber:

1) não-tributárias:
1. L salário diferido;
1.2. simples parcela do salário atual do traba~

lhador,
2) tributárias:
2.L taxa parafiscal;
2.2. irnfXJsto;
2.3. tributo especial, distinto das categorias

anteriores.
Paulo José Leite Farias é Procurador do INSS e Entretanto, a partirda Carta Magna vigente,

Profe~sor de Direito Tributário. a maioria dos doutrinadores considera que as
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contribuições caracterizam-se como autênticos
tributos, sepultando de vez esta questão. ten
do em vista o art. 149 da Constituição Federal
que indica. in verbis:

"Art. 149. Compete exclusivamenteàUniao
instituir contribuiç{Jes sociais, de intervenção
no domínio econômico e de interesse das cate
gorias profissionais ou econômicas. como ins
trumento de sua atuação nas respectivas áreas,
observado odisposto nos arts. 146, III. e ISO. I
e li!, esem prejuízodo previsto no art. 195. §611,

relativamente às contribuições a que alude o
dispositivo (grifamos).

Parágrafoúnico. Os Estados, o Distrito Fe
deral e os Municipios poderio instituir contri
buição, cobrada de seus servidores, parao cus
teio, em beneficio destes. de sistemas de previ
dência e assistência social.»

É de se destacar que essa discussão Dão
temapenas efeito teórico; ao contrário. ostenta
conseqüências práticas imediatas, pois caso as
contribuições não fossem consideradas tribu
tos, certamente não haveria a necessidade. em
tese, por exemplo, de serem instituídas por lei
complementar.

Apesardisso, o tema relacionado ao regime
juridico das contribuições continua polêmico,
umavez. que:

a) assolam os Tribunais questões relacio
nadas ao custeio da Previdência Social, onde
se questiona, dentre outras matérias, a pos
sibilidade de o Sistema Tributário Cons
titOOonal admitir sobre um mesmo fato gerador
a incidência de um imposto e de uma con
tribuiçao, bem comode diferentes espécies (n0
minais) de contnbuições, tal como o PIS e o
COFINS (Lei Complementarnll. 70191);

b) a importância do tema pode ser compro
vada pelo fato de a primeira Ação Declaratória
de Constitucionalidade (ADC nlll.l)l,julgada
em dezembro de 1993, tratar de tema correlato
ao aqui discutido;

c) nãO tendo a Constituição explicitado a
materialidade do fato a serdescrito como hipó
tese de incidência das contribuições. seria o
legislador ordinário livre para adotar nas leis
tanto a figura de imposto como de taxa?

J A Açio Declaratória de Constitucionalidade n"
1·1, julgada procedente pelo Supremo Tribunal Fe
deral, visava obter a dcclaraçlo de constitucionalida
de da Lei Complementar n" 70, de 30 de dezembro de
1991, q~ instituiu contribuição para financiamento
da Seguridade Social, conhecida como COFINS
(NOVO FINSOCIAL), nos termos do inciso I do
artigo 195 da Conlltituição Federal de 1988.
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d) ao contrário dos impostos, taxas e con
tribuições de melhoria que são caracterizados
pela materialidade de suas hipóteses de inci
dência, a contribuição social, conforme aduz
Geraldo Ataliba, "se afas1a dos ~1pios in
formadores dos impostos (capacidade contri
butiva) edas taxas (remunerabilidadeou coom
tatividade, relativamente àatuação estatal) "2;

e) é de indagar se os regimes jurldicos dos
impostos, taxas e contribuiç&s de melhoria
podem. em sua integralidade, ser aplicados às
aontribuições sociais;

f) constituem as contribuições sociais uma
espécie tributária autônoma. distinta, portanto,
das espécies tributárias consagradas no Códi
goTnbutário Nacional;

g) podem os recursos da Seguridade ser ar
recadados pela Administração Direta. mesmo
tendo a seguridade orçamento próprio, inde
pendente e gerido, conforme indica a Magna
Carta. de forma descentralizada ?

Em resumo, discute-se a natureza juridica
da contribuição previdenciária, almejando a
busca de soluções para o custeio da Segunda
de Social.

Ademais, procura-se com isso contribuir
para que a força normativa da Carta Federal
possa desenvolver-se, cada vez mais. preser
vando, no dizer de Konrad Hesse, avontade da
Constituição (WilJe zur Verfassung) que se ba
seia na consciência de que todos nós estamos
permanentemente convocados a dar conforma
ção à vida do Estado, assumindo e resolvendo
as tarefas por ele colocadas'.

2. Naturezajurfdica da contribuiçt20 soci
al antes da Lei Magna de J988

A Emenda Constitucional nll l, de 1969, à
Cartade 1967foi Oprimeirotextoaperfilharaber
tamente a natureza tributáriadas contribuíç6es,
inobstante a elas houvesse refeJtncia desde a
Constituição de 1934 (3rt. 121. § 111, h). passan
do pela de 1946 (art. 157. XVI), até a Carta de
1967 (arts. 157, § 9"; 158.XVI e 159, § 1~.

Éverdade que •por intermédio da Emenda
Constitucional nll 8, de 1977. pretendeu-se reti
rar as contribuições sociais do gênero tributá
rio, ocasião em que foi dada nova redaçlo ao
inc. I do § 211 do art. 21 (que outorgava à UniIo
competência para ~tuir contribuições) e ao

1 ATALIBA, Geraldo. HipÓksc de Incidência
TrihutOria, Malhciros 'Editores, S· cdiçlo, 1992, pp.
140 e 168.

! HESSE, Konrad. A Força NormatiWJ da Cons-
tituirão. Traduçio de Gilmar Ferreira Mendes. Sergio
Antonio Fabrisa Editor, Porto Alegre, p. 20.
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art. 43 (que foi acrescido do inc. X,justamente
para fazer referência expressa às contribuições
sociais, destacando-as do inc. I, que aludia aos
tributos). '

Exemplificando, com a edição da Emenda
Constitucional nll 8, de 1977, o SupremoTribu
nal Federal passou a entender, na maioria de
seusjulgados, que a contrIbuiçãoprevídenciária
não tinha natureza de tributo.

Assim, didaticamente, podemos classificar
as correntes doutrinárias da natureza jurídica
da contribuição previdenciária em dois gran
des ramos: o de natureza não-tributária e o de
natureza tributária.

2.L Natureza nilo-tributária
Por sua vez, esse ramo doutrinário se sub

divide em outros dois:
2.1 .1. a contribuição como salário diferido;
2. J.2. a contribuição como simples parcela

do salário atual do trabalhador.
. 2.1.1. Teoria do salário diferido.
Para essa teoria contratualista, a contribui

ção seria uma espécie de salário diferido, por
que não paga, imediatamente, ao trabalhador.
Desse modo, parte do saláriodo empregado não
é paga diretamente a ele, mas destacada para a
formação de um fundo de recwsos que,futura
mente, irá prover a subsistência do operário.

Tem essa teoria caráter contratualista, pois
a causa do pagamento da contribuição seria o
contrato de trabalho firmado entre empregado
eempregador. Tal como ocorre com o salário, o
beneficio, fu~ente, seria uma obrigação
certa e periódica. E idéia defendida pelo previ
denciaJista francês Felix Pippi .,

2.1.2. Teoria do salário atual
Por outro lado, muito embora também de

fenda o eatátercontratual da contribuição, para
a corrente do salário atual, a contraprestação
do trabalho do empregado é retribuída pelo
empregador mediante pagamento de duas quo
tas: uma, entregue diretamente ao operário;
outra, imediata e ohrigatoriamente destinada
aos fins da Seguridade Social.

2.1.3. Critica às teorias contratualistas
Ambas teorias contratualistas apóiam-seem

um falso pressupostQ: o de que a relação juri
dica da contribuiçilo social é de direito priva
do, como se fosse um simples acordo de vonta
de entre o empregado e o empregador. Esque~
cem~se essas teorias que não há ajuste de von
tades quanto ao pagamento da contribuição, o

4 PlPPI, Felix. De la notíon de salaire social.
Paris. Libraire générale de droit etjutisprudence, 1966.
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qual se dá de fonna compulsória, por manifes
tação do jus imperiis do Estado.

Além disso, observa-se que tanto se consi
deramos a teoria do salário diferido, comoa do
salário atual, a parcela do montante que é reti
fada para fins de custeio dos riscos da relação
de trabalho não pode ser exigida de imediato ou
futuramente pelo empregado. Ao contrário, tal
parcela só poderá ser utilizada se forem aten
didas detenninadas condições especificadas
em lei, de forma objetiva e genérica, indepen
dentemente da vontade dos sujeitos da rela
çilo laboral, o que retira dessa parcela a na
tureza salarial que lhe impõem as retromenci
Orladas teorias.

Em conseqüência, nãoexiste relação de di
reito privado para pagamento da contribuição,
mas de direito público, de acordo com aprevi
são de lei. Não há ajuste de vontades quanto
ao pagamento da contribuição. Não é a con
tribuição-salário, pois não é paga diretamente
pcloempregador ao empregado (art. 457 da CU).

Por fim, se essadoutrina fosse a adotada no
ordenamento jurídico, por coerência sístêmica,
competiria sua discussão no âmbito da justiça
trabalhista, por ser essa a justiça competente
para tratar de veIbas salariais, em conformida
de com o disposto no art. 114 da Constituição
Federal.

Entretanto, tal não ocorre devido à natureza
tributária dessa exação fiscal, tipicamente im
posta pela União, razão pela qual compete à
Justiça Federal o trato da matéria, consoante o
disposto no art. 109, inciso I da Lei Maior vi
gente.

2.2. Natureza tributária.
Em função de sua qualidade de prestação

compulsória, criada por lei, a maioria dos trata
distas sempreviu a contribuição previdenciária
como uma fonna de tributo, embora houvesse
sérias divergências no que se refere ao seu
enquadramento em determinada categoria
tributária

Alguns autores como Aliomar Baleeiro a
consideramum tributo,já a tendo anteriormen
te rotulado de imposto ou de taxa, segundo se
contemple a sua forma de contribuição patro
nal ou de desconto do segurado5

, assím tam
bém entende Fábio Fanucchi6

•

5BALEEIRO, Aliamar. Direito Tn"huttirio, Rio de
Janeiro, Forense, 1990, p. 64.

6 FANUCCm, Fábio. CUJ'sc/de Direito Tributá
rio Brasileiro, v. rr. São Paulo, Resenha Tributária,
1976, p. 176.

85



Já o mestre Ataliba7 afirma que aparte reco
lhida pelo empregadorcorresponderiaa um im
posto, por não haver qualquer contraprestação
por parte do Estado, mas um imposto com des
tinação especial. Em contrapartida. a parte do
empregado corresponderia a uma taxa, em ra
zão da vinculação a umfuturo beneficio ou ser
viÇO prestado pelo Estado, ou colocado à dis
posição do beneficiário.

Em resumo, os autores que defendem a na
tureza tributária da contribuição divergem ao
enquadrá-la nas espécies taxa ou imposto, exis
tindoainda aqueles que a posicionam emcate
goria própria e independente da tradicional
divisão tricotõmíca,

3. As espécies tributárias
Tributo, confonne ressalta adoutrina, repre

senta um gênero. o qual compreende várias es
pécies e subespécies. Sua evolução dem'mstra
diversas modalidades, sob diferentes denomí
nações: impostos, taxas, díreitos, oontribuiçôes
especiais, contribuições de melhoria etc.

Assim. desde já percebemos a necessidade
de definição dos diferentes tipos ou formas de
tributos. Isto deve ser feito, por razOes práti
cas, tendo em vista que a norma jurídica pode
se referir a determinada categoria de tributoou
ao gênero tributo, devendo o intérprete conhe
cer O seu verdadeiro significado, até para que
possa bem caracterizar acontribuiçãopreviden
ciária nesse contexto.

Nos paises federativos. como o Brasil. O
problema dos conceitos das espécies tributári
as e da sua classificação ganha especial inte
resse, pois implicará, às vezes, solução de pro
blemas de competência tributária. A própria

. discriminação de rendas tributárias é baseada
na distinção das espécies tributárias. Por outro
lado, cada espécie tributária ostenta seu regime
tributário especifico, embora faça parte do
gênero tributo.

3.1. Critérios de classificaçOo
Nos dias de hoje, a solução para oproblema

do número das espécies tributárias existentes e
o do respectivo conceito é matéria de muita
polêmica. Predomina a classificação tripartida
dos tributos, em impostos, taxas e contri
buições. Todavia. certCl6 autores impugnamessa
divisão tripartida. por considerarem a contri
buição como uma espécie de taxa, razão pela
qual dizem que os tributos se dividem em duas
classes: impostos e taxas. Outras classificações

7 ATALIBA, Geraldo. "Regime Constitucional
da Paratiscalidadc". São Paulo: RDA 86/19.
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também existem. sendo estas duas (tripartidae
bipartida) as clássicas, nIo só no direito brasi·
leirocomo também no comparado. Emboraexis
tam diversos critériosdeclassificaçlo, éde lem
brar sempre que toda cl.assfficaç40 6aJbitrária e
não se pode exagerara sua importincia, atribu
indo-lhe mais do que oorresponde aumútil ins
trumento de estudo e esclarecimento.

O critério adotado na nossa legis1açlo tri
butária (art. 511 do CTN) classifica. conforme a
situação de fato prevista na norma para criar a
obrigação tribuWia. em três espécies distintas
o tributo, a saber: .

a) o imposto se caracteriza como o "tributo
cuja obrigação tem por fato gerador uma situa
ção independente de qualquer atividade esta
tal específica, relativa ao contribuinte"(Código
Tnbutário Nacional. art. 16). Noimposto.afirma
José Geraldo Rodrigues de Alckmin, "opresSu
posto de fato se refere exclusivamente ao obri
gado e à sua esfera de atividade"'. Dustrando,
oimposto sobre circulaçIo de mercadoria eser
viços (ICMS) é imposto porque o fato gerador
da respectiva obrigação tributária é aoperaçIo
de circu1açlo de mercadorias reàJiuda por c0
merciante (pressuposto'de fato que nIo indica
atividade do estado dirigida ao contribuinte).
No imposto, assegura H6ctor B. Villeps. "a
prestaçIo exigida do particular indcpende de
qualquer atividade estatal a ele relativa"';

b) a taxa se caracteriza como o tributo cuja
obrigaçiJo tem porfato gerador uma sihlaçiJo
que representa uma atividade estatalespec{1i
ca, dirigida ao contribuinte. O pressuposto de
fato que dá origem à obrigaçlJo tributária. na
taxa, tem uma particularidade especial: uma
prestaçiJo estatal dirigida ao contribuinte. O
fim. da taxa, também. destina-se às~
des da atividade estatal. Na taxa. diz José Geral
do Rodrigues de Alckmin. O pressupostO de
fato "se prende ao desempenho de uma aâvi
dade do ente público, com reJaçlo ao obriga
00"·0, A taxa. de1i.tnpeulpíblica.é1Uapot\}\1Co
fato gerador da respectivaobrigaçaoé autili7A.
ça:o do serviço de limpeza pública que o
município coloca à dísposiçlo da pessoa, pres-

a ALCKMIN, 1016 Geraldo Rodrigues de. 08
Trilnltos ~ 3IUI CkwificafiJo, SIo Paulo, Resenha
Tributária, 1975, p. 37.

, VlLLEGAS, Héctor B. Cwso d~ DII'WUo n;.
lnaário, SIo Paulo, Revista dos Tribunail, 1980, p.
S.

1~ ALCKMIN, José Geraldo Rodrigues de. Os
Tributos ~ sua Classificafão, SIo Paulo, Resenha
Tributária, 1975, p.37.
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suposto de fato indicativo de uma atividade do
Estado dirigida ao contribuinte;

c) a contribuiçdo de melhoria caracteriza
se como o tributo cuja ohrigaçdo tem porfato
gerado,. uma situaçilo que representa um be
neficio especial auferidopelo contribuinte. Seu
fim se destina às necessidades do serviço ou à
atividade estatal. Leciona EdvaldoBrito que as
contribuições se vinculam àatividade do Esta
do "cuja conseqüência é um beneficio ou a tu
tela de um interesse de grupos sociais identifi
cados com as circunstâncias que impulsiollll1ll
oPoder público a executá-las" 11 .

Sumariamente, sob uma ótica simples, im
posto seria uma exaçao estatal cujo retomo ao
individuo não está diretamente envolvido C01\1
ele. Taxa seriaoutra exaçãoestatal,pessoalmente
referente ao sujeito passivo. Contribuição de
melhoria seria umaexpropriaçãodo Estado, re
lacionada com certos contribuintes.

3.2. Classificaçilo da doutrina brasileira
NSo hána doutrina nacional, a grosso modo,

consenso no que se refere às espécies tributá
rias , sendo possivel entretantoagrupar as clas
sificaÇÕes em quatro categoriasl2

:

a) classificaçiIo bipartida dos tributos, que
admiteexclusivamente impostos e taxas (Fran
cisco Campos, Pontes de Miranda, Alberto
Xavier e outros);

b) classificaçilo tripartida dos tributos, com
a existência de três espécies tributárias: impos
tos, taxas e contribuições de melhoria; ou a va
riante impostos, taxas e contribuições (esta
abrange as contribuições de melhoria e as con
tribuições especiais), aceita por José Afonso
da Silva. JoséGeraldo Rodrigues Alckmin. Ed
vaIdo Brito, Rubens Gomes de Souza. Hamilton
Dias de Souza e outros;

c) classificaç/Jo quadripartida dos tribu
tos. aceitando a existência de impostos, taxas,
contribuiÇÔ('S de melhoria econtribuições (Mi
guelLins. Célio Loureiro)~ ouavariante impos
tos, taxas, contribuições e empréstimos com
pulsórios (Fábio Fanucchi, Luiz Emydio F. da
Rocha Júnior e outros).

d) classificaçao quinquipartida dos tribu
tos, que admite impostos, taxas, contribuições
de melhoria, contribuiçOes especiais e emprés-

11 BRITO,EdVll1do. ContribuiçõesSociaiseEco
ndmicas; Natureza Juridica e hescriç{Jo, SIo Pau
lo, Resenha Tributária, 1976, p. 12I.

U MORAES, .Bernardo Ribeiro dto Compêndio
de Dinito Tributário, Rio de Janeiro, Forense, 1993,
p.38O.

Bnurtía .. 32n. 128out./dcJz. 1995

limos compulsórios (lves Gandra da SilvaMar
tins, FábioLeopoldo de Oliveirae Hugo'deBri
to Machado).

4. A contribuiçiJoprevidenciáriana Cons
tituiçilo Brasileira de 1988

4.1. Natureza tributária das contribuições
Cabe à União instituir três modalidades de

contribuições: a) sociais~ b) de intervenção no
domínio econômico; e c) de interesse das ca
tegorias profissionais ou econômicas (art. 149
da Constituição).

TaisContribuições - denominadas tradicio
nalmentepela doutrina financeira de parafiscais
- vêm apostas no Capítulo I (Do Sistema Tribu
tário Nacional) do Título VI (Da TributaÇllo e
do Orçamento).

A primeira conclusilo que se retira dessa
inserçilo na parte do sistema tributário é a de
que ascontribuições sociais silo tributos. Com
isso, o texto se conforma ao entendimento ge
neralizado da doutrina que, conforme visto an
teriormente, já havia estabelecido esmagadora
opinião nessa direção.

As conseqüê.ncias de figurarem as contri
buições no capitulo destinado ao sistema tri
butário são de notável relev4ncia jurídica. a
contamjnar todo o arcabouço legislativo dea>r
.rente, e revelam indiscutível posição do consti
tuinte no sentido de submeter essas exações
aos principios constitucionais tributários.

Para não haver dúvidas a esse respeito, no
trecho final do invocado art. 149 vem inscrita a
obrigatoriedade de observância das normas
gerais de legislação tributária, a seremveicula
das por lei complementar, no que pertine à obri
gaçI.o, lançamento, crédito, prescrição e deca
dência tributários. ressalvado quanto à contri
buição social o que se refere ao principio da
anterioridade (art. 195, § 60).

Assim. as contribuiÇÕeS de Seguridade S0
cial constituem espécie de contribuições soci
ais, cujo regime juridico tem suas bases mais
bem definidas na vigente Constituição.

Conclui-se,de plano, que o regime da para
fiscalidade é o mesmo da tributação comum,
salvo nas exceçDes existentes no próprio texto
cf}nstitucional que detalham as característi
cas próprias desta espécie particular de tri
buto.

4.2. Caracteristicaspróprias das contribui
çiJes pwafiscais

Para ressaltar as característicaspróprias das
contribuiçõesprevidenciárias, podemosdividi
las em dois grupos: as caracterlsticas comuns
das contribuiçõesparafiscais, estudadas nesse
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tópico; e as especificas de contribuiçiJes pre
videncid!'ias, que se correlacionando intima
mente com o objetivo da SegÜridade Social, e
são detalhadas no t6pico seguinte.

As caracterlstícas peculiares comuns a to
das contribuições parafiscais, que, ao ver de
certos autores, estremariam as contribuições
parafiscais das espécies tradicionais de tributo
são;

a) a delegação de sua percepção e aplica
ção a 6rgãos estatais (autárquicos) e até entes
deforma privada (entidades paraestauüs), mas
que desempenham funções públicas;

b) a destinação específica do produto de
sua arrecadação. - .

Conforme assinala Sérgio Pinto Martins!)
"nesse contexto seria inserida acontribuição à
Seguridade Social. Sua administraçãoseriafei
ta por um órgAo (INSS), com a finalidade de
arrecadar contribuições das categorias profis
sionais eecônomicas, descentralizando a ativi
dade'do Estado com vistas ao pagamento do
futurobeneficio previdenciário".

4.2.1. A delegaçilo de suapercepçlJo eapli
caçtIo a órgilos estatais

Quantoa eao;a primeiracaracteristica, a pos
stbilidade de delegar poderes a entes diversos
do Estado para arrecadar e aplicar essas exa
ções compulsórias, podemos afinnar que tal
caraeterfstica configurar-se-ia como própria do
conceito da parafiscalidade.

4.2.2. A destinaçilo especifica do produto
de sua arrecadaçlJo

Quanto ao segundo traço distintivo, há au
tores que indicamque a aplicação dessedinhei
ro refoge ao direito tributário, se situando no
âmbito do direito financeiro. Assim, para estes,
toma-se irrelevante o fato de o resultado da
receita do tributo ter destinaçâo determinada.
Invocam o disposto no Código Tributário Na
cional que indica ser irrelevante para qualificar
um tn"buto a destinação legal do produto de
sua arrecadação (art. 4R, lI, doC1'N).

Data venia, no que se refere às contribui
ções previdenciárias, não podemos considerar
irrelevante esta característica, uma vez que:

a) Tributaristas consagrados, como o emi
nente Geraldo Ataliba, usamessacarac1erlstica
como padrão classificalÓrio dos'tributos, pin
ça, pois. este 'tema em sua consagrada obra A
Hipótese de lncid~ncia Tributária, onde se di
ferenciam os tributos em. vinculadose nilo-vin-

1) MARTINS, Sérgio Pinto. Direito dq Seguri
dade Social, Ed. Atlas, 810 Paulo, 1993, p. 60.
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eulados, ressaltando, como caracteristicades
sas espécies tributárias, a titulariedade de de
terminado órgão estatal que será o seu sujeito
ativo, in verbis:

"30.7 Em outras palavras: seos tributos vin
culados têm por hipótese de incidencia umaatu
ação estatal, a pessoa que exerça essa atuação
(Unillo, Estados. Distrito Federal, Municfpi05,
Autarquias, sociedades de economia mistas e
empresas públicas) será seu titular - e, em con
seqüência, sujeito ativo"(p. 76, S' ed., Editora
MaIheiros).

Nessa linha de raciocinio, quando se cria
uma contribuição previdenciária, deve-seexpli
citar, obrigatoriamente, que o Instituto Nacio
nal do Seguro Social (INSS) é o competente
sujeito ativo.

b) Na verdade, a chamadareferibilidode da
contribuiçilo parafiscal é tio importante, que
já foi utilizada pelo SupremoTribunal Federal
para concluir sobre a naturezajurídica do Fin
social (Decreto-Lei ne 1.940), caracterizando.
como tendo a natureza de imposto adici<mal
sobre a renda e não de contribuiçlo, tendo em
vista a destinação de sua arrecadação.

c) A expressa e inequívoca destinaçAo da
receita constitui outroelemento peculiaràs oon
tribuições, como secolhedoart. 195, inci.1iO I da
Lei Magna de 88, 'ao estabelecer o custeio da
SeguridadeSocial, de forma direta pelos empre
gadores.

A destinaçãoconstitucional das receitas das
contribuições é insoúsmávcl, impondo-se a
entrega do respectivo numerário "integral e
diretamente"à administração da Seguridade
Social. Portanto, revela-se destituído de plena
eficáciaporafronta à Lei Maior, no quediz res
peito à contribuição previdenciária, opreceito
encartado no art. 411, 11, do CTN no sentido de
que para qualificar anaturezajuridica~
ca do tributo é irrelevante "a destinaçIo legal
do produto de sua arrecadação".

5. O objetivo da Seguridade e aSIla nahl
rezajuridica

Ademais, o que está por trás da discusslo
da naturezajuridica da contribuição previden
ciária é a construção de um novo modelo secu
ritáriocriado pelavigenteLeiMaior.

Construiu-se um sistema novo, um sistema
que no Estado Social prestigia sua caracteristi
ca mais importante: ajustiça social.

Conforme nos ensina Wagner Balera14
, a

14 BALERA, Wagner. A Seguridade Social na
Constitviçõo de 1988, São Paulo, Revista dos
Tribunais,1989.
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seguridade está presa a um instituto jurídico
mais antigo da história do Direito Civil- o se
guro. Trata-se, pois, a Seguridade de um apri
moramento da idéia do seguro, acrescido de
obrigatoriedade, tendo em vista a proteção so
cial dos direitos relativos à saúde, à previdên.
cia e â assistência social. Nesse sentido, a Cons
tituição de J988 estabelece, no art. 194, caput,
que:

SEGURIDADE SOCIAL= PREVIDÊNCIA+
SAÚDE +ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Para alcançar a meta de cobrir a população
brasileira dos riscos juridicamente protegidos,
a Seguridade possui técnica apropriada e espe·
cífica necessitando das chamadas bases atua·
Fiais.

As hases atuariais, confonne indica Wla
dinúr Novaes Martinez15

, são diretrizes mate·
mdticas e estatisticas referentes à proteção
socialvigente, fixadas emfunção do grau dese
jado de proteção, das possibilidades e das con
dições econômicas do País.

Desse modo, a Lei das Leis estabeleceu no
art. 59 das "Disposições Transitórias" que a
legislação estabeleceria um plano de custeio.
Observe-se que é justamente essa peça que vai
defiIÚr as receitas necessárias pa.rn se enfrentar
os dispêndios com saúde, com previdência e
com assistência social.

Emoutras palavras, o Estado fica atrelado a
esta realidade matemática que é oplano de cus
teio. Não podendo haver despesa sem a prévia
receita ligada àquela, sob pena de desequilíbrio
e quebra do sistema.

Este princípio fundamental, muitas vezes
esquecido pelo legislador ordinário e pelo apfí
cadorda leí, é aquilo que Wagner Balera chama
da regra da contrapartida16

, Sérgio Pinto Mar
tins, de preexistência do custeio em relaçl10 .
ao beneficio ou serviçol7 e que é estabelecido
no art. 195, § 59, in verbis:

..Art.195 " .
§5Sl , Nenhum beneficio ou serviÇO da Segu

ridade Social poderá ser criado, majorado ou
estendido sem a correspondente fonte de
custeio total".

lS MARTINEZ, Wladimir Novaes. Subsídios
para um modelo de previdência social, São Paulo,
Ltr., 1992, p. 28.

16 BALERA,Wagner. A Seguridade Social na
Constituição de 1988, Sito Paulo, Revista dos Tribu
nais,1989.

17 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito da Seguri
dade Social, São Paulo, Atlas, 1992, p. 46.

Braflias. 32n. 128out./dez. 1995

Por força do estabelecido nesta norma, a
Lei Magna impõe ao legislador a observância
do equilíbrio financeiro do "caixa" previdenciá
rio. Ressalte-se que este equilíbrio tem um as
pecto intertemporal, tendo em vista que, con
forme asseverava Lord Beveridge. a idéia-força
da Seguridade Social é a da "solidariedade en
tre gerações ", de tal sorte que a geração pre
sente custeia prestações a serem percebidas
pelas gerações futuras.

Ademais, o equilíbrio do sistema pode indi
car necessidades emergentes de custeio para a
implementação imediata de novos programas
sociais. Pensando nessas características espe
lrificas da contribuição previdenciária, Q cons
tituinte, sabiamente, detalhou um critério pró
prio de exigibilidade temporal das contribui·
ções, distinto do tratamento dado peloprinci
pio da anterioridade aos tributos em gera/o

O princípioda anterioridade, consagrado no
ordenamento constitucional tributário, indica de
forma expressa :

..Art. 150. Sem prejuízode outras~tias

asseguradas ao contribuinte é vedado à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios:

I1I-cobrar tributos:

b) no mesmoexercício financeiro em que
haja sido publicada a lei queos instituiu
ou aumentou",

No dizer de Saeha Calmon Navarro Coelho,
~ princípio basilar "é valor nascido da aspi
ração dos povos de cenhecer cem razoável
antocedência o teor e o quantllm dos tributos a
que estariam sujeitos no futuro imediato, de modo
a poderem planejar as suas atividades levando
em conta as referências da lei "li.

Entretanto, em face das peculiaridades
próprias de custeio, o legislador optou,de forma
especial, estatuir que:

"Art.195" , , .
§ 611. As contribuiçõeS de que trata

este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da
publicação da lei que as houver instituído
ou modificado, não se lhes aplicando o
disposto no art. 150, UI, b".

11 COELHO, Sacha Calmon Navarro. Comentá·
rios à Constituição de 1988 - Sistema ~jbutárjo,

Forense, 1991, p. 315.

89



Ressaltando assim, mais uma vez. o argu~

mento de que as contribWçOes, apesar de sua
natureza tributária, devem ter um tratamento
distinto do previsto para as outras espécies tri~

butárias, porconstituirem categoria autÔnoma.
6. ConciuslJes
1. O constituinte estabeleceu um regime

jurfdico diferenciado para as contribuições
destinadas ao financiamento da Seguridade
Social. Tal regimejurídico, todavia, oao exclui
as contribuiçôcs sociais do sistema tributário
nacional sob cujos princtpios. institutos eregras
as mesmas devem ser editadas.

2. O destino dos recursos arrecadados,
caracteristica fundamental das contribuições
parafiscais, mostra-se matéria de extrema
relevância no âmbito desse tributo especial,
justificando o seu tratamento sui generls.

3. As contribuições previdenciárias. espé
cie do gênero contribuição parafisca.l,~n~
ciam-sedos demais tributos, porcaracteristicas
provenientes da parafiscalidade e por caracte~
risticas deconentes do oojetivo da Seguridade
Social.

4. Aimplementação dajustiça distributiva é
oobjetivo maiorda Seguridade Social, na forma
em que foi concebida pelo constituinte de 1988.

5. As contribuições de Seguridade Social,
bases necessárias para a expansão da força
norrnatiw do disposto no Titulo VII - DaOrdem
Social, devem ser interpretadas tendo em vista
o objetivo de ooncre1.izar a proWÇão social. da
popuIaçao brasileira.

6. A finalidade social, que impregna a
contribuição social, a distingue das outras
espécies triWi2riasedeveocasionar trat.unelúO
especial pelo elaborador epelo aplicador da lei.
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